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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNP J: 07.658.917/0001-27 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 2022.07.12-SS 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 

de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, Decreto 

Federal n2  10.024, de 20 de setembro de 2019. 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro oficial do MUNICÍPIO DE POTENGI, estado do Ceará, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, instituído pela Portaria N.2  01/06/2022-01, de 01 de 

junho de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que a partir 

das 10h:00m (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de julho de 2022, através do 

seguinte endereço: www.bll.org.br  e/ou wwwbllcompras.com  "Acesso Identificado no 

link - acesso público", em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará 

início aos procedimentos de recebimento das propostas de preços e que exatamente às 

09h:00m (horário de Brasília) do dia 27 (vinte e sete) de julho de 2022 encerrará o 

procedimento de recebimento das propostas de preços e que a partir das 09h:30m 

(horário de Brasília) do mesmo dia, iniciará a formalização de lances e documentos de 

habilitação, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo conforme a Lei 

Federal n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 - que regulamenta o Pregão,e 

subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8.883/94 

e da Lei n.2  9.648/98) - Lei de Licitações;Lei Complementar n2  123/2006 de 14 de 

ei) 

	

	dezembro de 2006 - que institui o Estatuto Nacional da microempresa e empresa de 

pequeno porte, Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Lei 

complementar 155/2016 de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2  10.024, de 20 de 

setembro de 2019 - que regulamenta o pregão na forma eletrônica e a Lei Federal 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011 - que acrescenta Título VII- A à Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT) e demais normais vigentes e pertinentes ao certame, e ainda 

pelas disposições no presente edital e seus anexos. 

Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à 

realização, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o local e 

horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ : 07.658.917/0001-27 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS E 01(UM) 
VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, CONFORME 
ESTABELECIDO 	NOS CONVÊNIOS 	032/2022 	E 
53/2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Por Item 
MODALIDADE Pregão Eletrônico 
INICIO DE CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

A partir das 10h:00m (Horário De Brasília) do dia 18 
(dezoito) de julho de 2022. 

TERMINIO DO CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS 

As 09h:00m (horário de Brasília) do dia 27 (vinte e 
sete] de julho de 2022. 

INICIO DA SESSÃO 
As 09h:30m (horário de Brasília) do dia 27 (vinte e 
seis) de julho de 2022. 

ENDEREÇO 
Através do seguinte endereço: wvvw.bll.org.br  e/ou 
wwwbllcompras.com  "Acesso Identificado no link -
acesso público". 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 
GERENTE DE CONTRATO Luiza Wiliane Alves Nogueira- Secretaria da Saúde. 

Compõe - se o presente Edital das partes I e II, conforme as definições a seguir: 

PARTE I: condições para competição, julgamento e adjudicação; 
A parte 1 do presente edital estabelece os requisitos e critérios necessários para a 
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato. 

PARTE II: Especifica os Anexos do Presente Edital. 
ANEXO I - Termo de Referência; 

riN 	ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelos das Declarações; 
ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

1.D0 OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS E 

01(UM) VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, CONFORME ESTABELECIDO NOS CONVÊNIOS 

032/2022 E 53/2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

POTENGI/CE, conforme especificações constantes no Termo de Referência e os 

detalhamentos constantes neste Edital e anexos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

2. DA BASE LEGAL: 

2.1 Lei Federal n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 - que regulamenta o Pregão; Lei 

Complementar n2  123/2006 de 14 de dezembro de 2006 - que institui o Estatuto Nacional 

da microempresa e empresa de pequeno porte, Lei Complementar 147/2014 de 07 de 

agosto de 2014, Lei complementar 155/2016 de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n2  

10.024, de 20 de setembro de 2019 - que regulamenta o pregão na forma eletrônica e a Lei 

Federal 12.440/2011 de 07 de julho de 2011 - que acrescenta Título VII- A à Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT) e demais normais vigentes e pertinentes ao certame aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

3. DO ACESSO AO EDITAL, CADASTRO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

3.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: wwwbllcompras.org.br, 

www.tce.ce.gov.br/licitacoes.  

3.2. O certame será realizado por meio do Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br; 

3.3. O cadastramento de documentos deverá ser feita através do endereço eletrônico: 

wwwbllcompras.org.br; 

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

4.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/07/2022 às 10:00 horas. 
f1 	4.2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2022, às 09:00 horas. 

4.3 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2022, às 09:30 horas. 

5. REFERÊNCIA DE.TEMPO: 
5.1.Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será observado o horário de 
Brasília/DF. 
5.2.Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

6 DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

6.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instalada na Prefeitura Municipal de 
Potengi/CE, na Rua José Edmilson Rocha, n2  135, Bairro Centro, Potengi - CE, CEP. 63.160- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

6.2. Horários de expediente da CPL: Segunda a Quinta: das 8h às 12h e das 13h às 16h e 
Sexta das 8h às 14h. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 As despesas decorrentes da contratação desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes as Unidades 

Gestoras do Município, por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 
Atividade 

Código 
atividade 

Elemento de 
despesa 

Fonte 

07 01 10.122.0037 2.012 4.4.90.52.00 REC. ESTADUAL 
07 02 10.302.0172 2.015 4.4.90.52.00 REC. ESTADUAL 

7.1.1.A fonte de recursos das aquisições são oriundas da transferência do Estado referente 

aos convênios 032/2022 e 53/2022 e outros repasses. 

8. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

8.1 Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor 

de Cotação de Preços do Município de Potengi/CE, anexas aos autos. 

8.2 Responsavel pela pesquisa Carlos Barreto de Sousa, CPF: 905.984.233-20. Portaria 

05.01.2021-18. 

9.DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 

sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 3.3 

deste edital. 

9.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 42  do artigo 3°,  

da Lei Complementar n° 123/2006; 

9.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
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11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 

Aquisições Públicas. 

9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 

em qualquer das exclusões relacionadas no § 42  do artigo 32  da Lei Complementar n2  

123/2006, deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício de 

preferência previsto em Lei. 

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.6. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

9.6.5, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 

a Administração Pública. 

9.6.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
0'N 

seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta. 

9.6.8. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

9.6.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.6.10. Que tenham em comum o mesmo preposto ou procurador. 

9.6.11. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

9.7. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do 

objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 

sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico- 
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financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

9.7.1. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 332  da Lei n2  8.666/93 

estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a 

participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. 

Nesse sentido, o ACÓRDÃO N2  2831/2012 -TCU - Plenário informa: 

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou na sentido de que a admissão ou 
não de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência 
discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre mediante 
justificativa fundamentada. Não obstante a participação de consórcio seja 
recomendada sempre que o objeto seja considerado de alta complexidade ou 
vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as 
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou 
complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente 
nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa". 

10.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a 

abertura das mesmas, consignando os preços unitários e preços global de cada ITEM, 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

10.2. No campo da proposta "Informações Adicionais" deverá constar necessariamente o 

seguinte: 

a) Indicação do ITEM e especificação do objeto da licitação de acordo com o disposto no 

eiN 	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital; 

b) Preço global do LOTE cotado em algarismos; 

c) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 

término do prazo para recebimento. 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

10.6. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.6.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em 

formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, caracterizando o produto proposto no campo 

discriminado, contemplando o(s) lote(s), em conformidade com o Termo de Referência -

anexo I do Edital, a qual conterá: 

10.6.2 - A modalidade e o número da licitação; 

10.6.3 - Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Potengi; 

OIN 	10.6.4- Prazo para realização dos serviços, conforme os termos deste edital 

10.6.5- Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

10.6.7- Detalhamento dos serviços cotados, com a especificação e todas as demais 

informações inerentes a elaboração da proposta. 

10.6.8 Os valores unitários e totais do ITEM cotado, bem como o valor global da Proposta 

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional; 

10.6.9- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a prestação do serviço, referentes a tributos, encargos sociais 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 

de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a 

margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

10.6.10- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

10.6.11- É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de 

preços; 

10.6.12- É obrigatória a rubrica e numerada sequencialmente, da primeira à última folha, 

de forma a refletir o número exato de páginas, por quem de direito da proponente na 

propostas de preços. 

10.6.13- Serão desclassificadas as propostas que apresentem assinaturas digitalizadas e 

coladas nos documentos das propostas; 

10.6.14- Serão aceitas as propostas com assinatura eletrônica, nos moldes da lei n2  
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14.063, de 23 de setembro de 2020. 

10.6.15 O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances. 

10.6.16 A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no 

anexo II deste Edital - Modelo de Proposta de Preços. 

10.6.17 A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 

na forma do Anexo II, através de campo específico. 

riN 

	

	10.6.18- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 

duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

10.6.19- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

10.6.20- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

10.6.21- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele 

lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 

10.6.22- Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e aquelas 

lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital. 

10.6.23- Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos 

preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos 

no Termo de Referência. 

10.6.24- Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR 

PREÇO POR ITEM, expresso em reais. 

10.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 

licitantes. 

10.7.1- A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade 

conforme licitado. 

10.7.2- O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) 
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dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 

10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de 

validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

10.7.3- A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos 

do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação 

e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis 

Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 

10.8- Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do 

sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 

Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 

adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 

10.9- Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com 

os itens anterior. 

11. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 

fundamentada e registrada no sistema. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, até 2 (duas) casas decimais em seus 
eiNN 	valores unitário e global, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 

somente estas participarão da etapa de lances, que deverão ser apresentados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

estimado, presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constantes apenas dos 

autos do processo administrativo referente à licitação, conforme Acórdão 903/20 

Plenário e nos termos do art; 15, § 12  e § 22  do Decreto n2  10.024/19. Caso não seja 

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estimado, momento em que será 
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realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estimado, momento em que será 

informado ao licitante. 

11.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

11.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.7. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio 

de lances. 

11.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

11.8.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

11.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão pública eas regras estabelecidas no edital. 

11.8.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

11.8.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado,vedada a identificação do licitante. 

12.MODO DE DISPUTA 

12.1. Será adotado para o presente Edital, o modo de disputa 'Aberto". 

12.1.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

12.1.2. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de 10(dez) minutos prorrogáveis por mais 02(dois) minutos a cada novo lance. 
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12,1.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.1.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

12.1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

12.1.6 Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na forma 

expressa no sistema eletrônico, o valor total unitário do item já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto. 

12.1.7 Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende 

aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, a fim de fazer jus aos 

benefícios previstos na referida Lei. 

12.1.8 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta 

anteriormente enviada por meio eletrônico ao sistema. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. A documentação de habilitação deverá ser cadastrada, previamente, juntamente 

com a proposta de preços inicial, através do SISTEMA BLL. 

13.1.1. O não cadastramento da documentação de habilitação nos moldes do subitem 

13.1, acarretará na imediata desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante 

subsequente e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

13.2. A partir da convocação pelo pregoeiro, o arrematante deverá encaminhar 

imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, através do e-mail 

(licitacao@potengi.ce.gov.br), a proposta de preços com preços adequados ao valor final 

arrematado de acordo com o modelo de proposta (anexo II), devendo vir assinada pelo 
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representante legal da licitante citado na documentação de habilitação. 

13.3. Após o pregoeiro receber a proposta de preços com preços adequados ao valor 

final arrematado, digitalizada em arquivo com a extensão (PDF), será feita a averiguação 

conforme exigido no edital e se for comprovado que os documentos de habilitação estão 

conforme exigidos no item 15.2 do edital e que a proposta de preços com preços 

adequados está conforme o valor final arrematado. 

13.3.1. O não cumprimento do prazo acima estabelecido acarretará na 

desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

14.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os 

valores totais unitários para cada item cotado, já considerado e incluso todos os tributos, 

fretes, tarifas e despesas de correntes da execução do objeto, mediante o preenchimento, 

nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 

devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 

documentação de habilitação, conforme os itens: 10.6.11 a 10.6.14, em linguagem clara e 

concisa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões 

que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou 

impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
eNN 

a) Nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal; 

b) Descrição do objeto da presente licitação, contendo marcas, em conformidade com as 

especificações contidas no anexo I deste edital; 

c) Declaração de que nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro todas 

as despesas incidentes sobre a prestação do serviço, referentes a tributos, encargos 

sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 

contratação, inclusive a margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto 

desta licitação. 

e) A razão social, o CNPJ, o endereço completo da licitante, bem como o número de sua 

conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber seus 
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créditos, além dos meios de comunicações disponíveis, como, por exemplo, telefone e e-

mail. 

f) Prazo para realização dos serviços, conforme os termos deste edital 

g) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

h) Detalhamento dos serviços cotados, com a especificação e todas as demais 

informações inerentes a elaboração da proposta. 

i) Os valores unitários (mensais) e totais do lote cotado, bem como o valor global da 

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional; 

j) Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). 

14.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92  do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019; 

14.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, conforme artigo 48, inciso II da lei n2  

eNN 
	8.666/93 e também no artigo 42, inciso Xl da lei 10520/2002. 

14.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos e conforme artigo 48, inciso II da lei 

n2  8.666/93 e também no artigo 42, inciso Xl da lei 10520/2002, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 
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14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

14.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

14.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.7. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua emissão. 

14.8. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao 

determinado no edital. 

14.9. A Proposta de Preços inicial deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, 

em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 

especificações técnicas, quantitativos, marca/modelo, nos termos do "ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA" deste Edital. 

14.10.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sua emissão. 

14.11. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão publica, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o Menor preço por item. 

14.12. A proposta devera explicitar nos campos o menor preçoreferente ao item, 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações 
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deste edital. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 

licitante. 

14.13. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 

dehabilitação por eles apresentados, ate o termino do prazo para recebimento. 

14.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

14.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso 

#PN 	publico após o encerramento do envio de lances. 

14.16 É vedada à identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

14.17 O envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá 

exclusivamente no Sistema, por meiode login de acesso e senha. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 

SEGUINTE FORMA: 

15.1.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 

para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação referente à regularidade fiscal. 

15.1.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 

via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.1.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 

considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor 

juramentado. 

15.1.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 

expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de docume 
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referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

15.2. A HABILITAÇÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS ADIANTE 

RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

junta onde tem sede a matriz. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro no Cartório de Registro dás Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 

averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
foR N cl) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s). 

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s). 

15.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

c) Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN); 
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d) Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitan 

e) Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

g) Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

15.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou 

certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 

ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

a.1) Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou 

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, 

nos termos do artigo 164, § 52  da lei 11.101/2005. 

a.2) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os 

demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

a.3) No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 

exigida no subitem acima. 

b) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

c) COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 

de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta 

índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme 

a fórmula abaixo: 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 



TENGI 
-JUNTOS POrYEMOS MAIS 

'4% 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

LG = AC+ARLP k 1,0 PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante;ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; PC: Passivo 

Circulante;PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

d) O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 

necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 

transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 

registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 

e) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 

e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de 

entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n2  

8.683/2016 e a INRFB vigente. 

f) O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

g) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

h) No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 

balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a 

autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

i) No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 

inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por 

contadorregistrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste 

instrumento convocatório. 

f) Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
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deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) da 	iva 

de custos. 

k) O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 

cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 

balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 

resultado igual ou inferior a 01 (um). 

1) Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 

corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedor, 

15.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, comprovado através de atestado de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, nos quais conste execução de serviços 

de mesma natureza do objeto da presente licitação, acompanhado do respectivo contrato 

firmado com a entidade que expediu o referido atestado de capacidade técnica. 

15.6. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a) Declaração, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) Declaração que até a presente data não foi declarada inidônea; 

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame; 

d) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

estabelecido no inciso V do art. 27 da Lei n2  8.666/93 e ao inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal. 

15.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos deverá o pregoeiro considerar 

a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da Lei 
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Complementar 123/2006. 

15.8. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração. 

15.9. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos 

do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se 

o documento é público. 

15.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro e homologado 

o procedimento pela autoridade competente. 

15.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

16. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

16.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 

empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 

Lei Federal 	11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 

prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n2  

123/2006. 

16.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

16.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

16.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaco 

estabelecido neste Edital. 

16.5. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

17.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no 

Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, 

o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de preços, sempre buscando alcançar 

a maior vantajosidade. 

17.2. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados, pelo valor unitário 

do item. 

17.3. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do LOTE, 

devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no MAPA DE 

PREÇOS do Edital. 

17.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 

verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aeste 

Edital. 

18. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

18.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 

18.2. Com  preços superiores aos ITENS constantes no MAPA DE PREÇO, após a fase de 

lances ou comprovadamente inexequíveis. 

18.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte 
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preços dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido preços mínimos. 

18.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

18.5. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

18.6. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma. 

18.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema. 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@potengi.ce.gov.br, 

informando o número deste pregão no sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e o 

órgão interessado. 

19.1.1. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 

identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 

pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone e e-mail). 

19.1.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, após 

pronunciamento do órgão de origem, por meio de e-mail àqueles que enviaram 

solicitações. 

19.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolada na 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Potengi, através do endereço 

eletrônico licitacao@potengi.ce.gov.br. 

19.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
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subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 

ordem pública. 

19.2.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a 

petição de impugnação, juntamente com os autos processuais, para que a autoridade 

competente decida no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

19.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 

interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 

tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

19.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 

intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido 

o prazo de 30 (trinta) minutosindicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer. 

Caso seja DEFERIDO, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões por escrito, e enviado pro endereço eletrônico licitacao@potengi.ce.gov.br. Os 

demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de 

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurado vista imediata dos autos. 

20.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder 

pelo proponente. 

20.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 20.1 deste edital importará na 

decadência do direito de recurso. 

20.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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20.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 

licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 3.3, deste edital. 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§12  da Lei Complementar n2  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

21.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

22. DA ADJUDICAÇÃO 'E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

22.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de 

recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

22.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

22.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 

da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do 

Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 

22.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 

revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
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22.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

22.6. Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório a Prefeitura 

Municipal de Potengi, poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s) empresa(s) 

vencedora(s) do certame, a fim de promover vistorias para assegurar-se de que a(s) 

mesma(s) possua(m) aptidão para execução dos serviços, objetivando, com isso, a boa e 

correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada de 

gerar relatório sobre a vistoria realizada a empresa vencedora da licitação. 

eiN 	23 DO TERMO DE CONTRATO 

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, no qual o adjudicatário terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

23.1.1. O (s) contrato (s) deverá (ão) ser (em) firmado (s) comvigência até o término do 

ano do exercício financeiro em que foi firmado.. 

23.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade perante 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), através da Certidão Negativa de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

23.1.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 

contratada será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 

situação que trata o subitem 

23.1.4. Deste item 26, mediante apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

23.2. Caso o PROPONENTE VENCEDOR seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte, constituída na forma da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, a regularidade 
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fiscal será condição indispensável para a assinatura do contrato. 

23.3. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa 

ou empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão negativa. 

23.4. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará na 

decadência do direito a contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 

sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado a Administração convocar 

riN 

	

	os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

24. contrato será celebrado com vigência até o término do ano do exercício financeiro em 

que foi firmado. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município de Potengi e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Comissão 

de Licitações da Prefeitura de Potengi/CE, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.1.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na legislação 

pertinente, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às 

seguintes penalidades: 

1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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II. Multas, cumulativas com as demais sanções, conforme estabelecido no contrato; 

24.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

(DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 

contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

24.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 

forma da lei. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o 

contrato ou tenha seu contratorescindido nas hipóteses previstas nos artigos da 

Legislação em vigor. 

26. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

26.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais 

despesas previsíveis que possam incidir sobre serviços licitados, inclusive a margem de 

lucro. 

26.2.0 (S) PAGAMENTO (S) ao (s) vencedor (es) será (ão) efetuado (s) através de Ordem 

Bancária, entregue ao contratado ou representante do contratado após a apresentação 

45--  das respectivas faturas, notas fiscais, as certidões de regularidade perante o Sistema 

Seguridade Social (INSS), através da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos 

Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e recibos à tesouraria, 

correspondentes aos serviços de acordo com o contrato. 

26.2.1. O prazo para pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação 

dos documentos citados no item anterior, conforme preceituado na alínea a, do inciso 

XIV, do Art. 40, da Lei n2  8.666/93. 

26.2.2. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome e com o CNPJ 

correspondente ao da Secretaria solicitante, informando o número de sua conta 

PIN 	bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência; 

26.2.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a contratada e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Potengi. 

26.2.4 Os pagamentos ao Contratado serão efetuados após a constatação da execução do 

objeto da licitação, cabendo a Prefeitura Municipal de Potengi realizar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor 

26.2.5 REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

26.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração de 

execução do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e 

consolidada. 

27. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO LICITADO - 
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27.1. A aquisição do objeto licitado se dará mediante expedição de ORDEM DE COMPRA, 

por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 

quantitativos e/ou bens objeto de forma fracionada, de acordo com a conveniência e 

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

27.1.1. A ORDEM DE COMPRA emitida conterá o objeto pretendido e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao licitante vencedor no seu endereço físico, ou 

enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem nos documento 

anexados ao processo. 

27.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE 

COMPRA/autorização, o licitante vencedor deverá executar o fornecimento do objeto 

licitado no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, 

oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução do mesmo. 

27.1.3. O aceite dos serviços executados pelo órgão recebedor não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade 

com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços 

executados. 

28. DO PRAZO E LOCAL  DE ENTREGA DO OBJETO 

28.1.0 objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, a 

contar da expedição da ORDEM DE COMPRA no local determinado pela administração. 

28.2. No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar se o 

produto é compatível com a descrição do produto solicitado, os produtos somente serão 

aceitos se estiverem plenamente de acordo com as especificações apresentadas. Caso 

sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações, a 

fornecedora deverá substituir o(s) produtos imediatamente; 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

29.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

29.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2  8.666/1993, 

tomando-se por base o valor contratual. 

29.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

29.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
PIN 

	

	incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

29.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

29.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo fixado pela Unidade Gestora, contado da sua notificação. 
OPIN 

29.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, rede de assistência 

técnica dentro do período de garantia ou não para execução de manutenção, preventiva 

ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no mínimo, em cada uma das capitais 

dos estados da federação; 

29.8.1. Garantia Total: 36 meses, contados da data de recebimento definitivo de cada 

veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual de 

garantia para manutenções preventiva durante o prazo de vigência; 

29.8.2. Revisões periódicas: três primeiras revisões periódicas constantes do Manual do 

Proprietário; 

29.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 

objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
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Contratante. 

29.10. Executar o Serviço, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas 

especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou 

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

29.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

29.12. Assume a contratada a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive 

com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços (ou objetos), não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

eiN c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos 

serviços (ou objetos). As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes; 

30. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 

ANULAÇÃO 

30.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato 
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convocatóriodeste Pregão, e solicitar esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis 

desta mesma data. 

30.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

30.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

30.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

30.5. O endereçamento o pregoeiro da Prefeitura Municipal de Potengi/CE; 

30.6. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão,domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Potengi/CE, dentro do prazoeditalício; 

30.7.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 

discutidos; 

30.8.0 pedido, com suas especificações; 

30.9.Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

33.10.A resposta da Prefeitura Municipal de Potengi/CE será disponibilizada a todos os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração 

no flanelógrafo oficial do Município, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e 

constituirá aditamento a estas Instruções. 

30.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

30.12.Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 

30.1 3.Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

	44- 
das Propostas. 
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30.14. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a 

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 

confirmar informações ou permitir seja sanado falhas formais de documentação que 

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a 

resposta. 

30.15.0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

30.16.REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Esta licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 

público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos 

àindenização ou reembolso 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

31.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE 

EMPENHO; 

31.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

31.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

31.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

31.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo. 

31.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

31.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

32. DA FISCALIZAÇÃO 

32.1.A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com 

o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993 aos quais competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

32.1.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar os serviços executados, se em 

rik 	desacordo com o contrato. 

32.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

imperfeições técnicas ou utilização de serviço inferior e, na ocorrência desta, não 

implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 

da lei 8.666/93). 

32.1.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao serviço do contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

33. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 

33.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, 

definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 

sem prejuízo das seguintes sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

licitante em assinar o instrumento contratual em OS (cinco) dias úteis, contados da data 

de sua convocação. 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na 

execução dos serviços, sobre o valor do contrato. 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de: atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do serviço; desistência de realizar o serviço. 
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e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação 

33.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento, momento em que a Tesouraria da Prefeitura, comunicará à CONTRATADA. 

33.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará 

obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 

Prefeitura Municipal de Potengi (o número da Conta será informado pela Tesouraria da 

Prefeitura de Potengi). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para 

cobrança e processo de execução. 

33.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

34.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem 

quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

34.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 

38.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o 

não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

38.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 

que se trate de originais. 

38.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 

incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se 

vencem somente em dia de expediente na Comissão de Licitação de Pregão da Prefeitura 

de Potengi/CE. 
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38.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

38.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

38.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia autenticada, inclusive pelo pregoeiro. Caso esta documentação 

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

38.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

38.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o 

objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de 

operações aritméticas. 

38.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por escrito, com 

o devido protocolo com Sede na Comissão de Licitação de Pregão da Prefeitura de 

Potengi/CE, através de e-mail institucional licitacaoPpotengice.gov.br, ou no próprio 

chat da plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL "sala virtual" onde acontecerá o 

certame. 

38.12. Fica terminantementeproibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informações sobre 

o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando 

telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 

38.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

38.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa. 

38.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 

cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n2  123/2006, 

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
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fundamento no art. 90 da Lei n2  8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

38.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações não assinadas pelo 

representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 

de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 

que a declaração deva ser apresentada. 

39. DO FORO 

39.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Potengi -Estado do Ceará. 

Potengi (CE), 13 de julho de 2022. 

Vaezio Ne s Ferreira 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS E 01(UM) VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, 

CONFORME ESTABELECIDO NOS CONVÊNIOS 032/2022 E 53/2022, DE INTERESSE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

1.1. ORGÃOS PARTICPANTES: 

a)  Secretaria da Saúde; 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Regido pela Lei n.2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 
2- 8.883/94 e da Lei n.2 9.648/98, Decreto 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n. 

Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas das unidades 
gestoras, acima descritas, com especificações conforme abaixo descriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

1 

Veículo ambulância 00 km (zero km). Modelo do 
ano 	da 	contratação 	ou 	do 	ano 	posterior. 
Ambulância 	simples 	remoção, 	equipada 	com: 
sinalizador óptico e acústico; maca com rodas; 
colchonetes; 	banco 	baú; 	iluminação 	interna; 
suporte para soro e oxigênio medicinal. Adesivada 
com cruzes e a palavra ambulância no capô; 
laterais e traseiras além da Logomarca do Governo 
do Estado do Ceará e da Prefeitura Municipal de 
Potengi; 	Demais especificações técnicas: 	motor 
flex; com potência mínima 1.4 cilindradas; ar-
condicionado e direção hidráulica; 

UND 02 

2 

VEÍCULO DE PASSEIO 00 (ZERO) KM, ano e 
modelo de fabricação 2021 ou de ano posterior, 

com 	capacidade 	mínima 	para 	05 	(cinco) 
passageiros, equipado com motorização de 1.0 

cilindradas 	no 	mínimo, 	direção 	hidráulica 	ou 

UND 01 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 — Centro — Potengi/Ceará 



1:#$ POTENGI 
„,  JUNTOS PODEMOS MAIS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

elétrica, dotado de 04 (quatro) portas, freios abs e 
airbg duplo, câmbio manual ou automático, trava 
elétrica e vidro elétrico em todas as portas, ar 
condicionado 	de 	fábrica 	e 	demais 	itens 	de 
segurança e acessórios exigidos pela legislação 
vigente. 

VALOR TOTAL 

3.2. Valor global estimado: R$344.362,67(trezentos e quarenta e quatro mil e trezentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 
3.3. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
3.3.1. Garantia Total: 36 meses, contados da data de recebimento definitivo de cada 
veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual de 
garantia para manutenções preventiva durante o prazo de vigência; 
3.3.2. Revisões periódicas: três primeiras revisões periódicas constantes do Manual do 
Proprietário; 
3.3.4. Rede de assistência técnica dentro do período de garantia ou não para execução de 
manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no mínimo, 
em cada uma das capitais dos estados da federação; 
3.3.5. Veículos originais de fábrica; 
3.3.6. Equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN; 

4.0 A CONTRATADA FORNECERÁ AINDA: 
I - Manual de garantia, impresso, um por veículo; 
II - Manual de manutenção do veículo, impresso, um por veículo; 
III - Manual de operação do veículo, impresso, um por veículo; 

OIN 	Veículo em conformidade com o PROCONVE - Programa de Controle de Poluição de Ar 
por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais 
nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança 
(Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções); 
IV - O veículo deverá ser entregue emplacado como veículo oficial do município de 
Potengi-CE, com placas nos padrões nacionais de registro de veículo. Todas as despesas 
do emplacamento serão de responsabilidade da contratada. 

5.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
5.1. Será considerada vencedora do presente certame a empresa que apresentar o 
MENOR PREÇO POR ITEM, e desde que atenda às especificações e exigências constantes 
neste Termo e Edital do presente processo. 
5.2. Havendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a Comissão 
de Licitação convocará os licitantes em situação de empate e procederá a sorteio em ato 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 -- Centro -- Potengi/Ceará 



POTENGI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 
CNPJ: 07.658.917/0001-27 

público. 
5.3. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
5.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
5.3.2. Para efeito do disposto no 5.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do itemdeste Termo, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de 
preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
5.3.2. inciso I deste Termo, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos deste Termo, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.5 O disposto no item 5.3.2somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte. 

6. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

6.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo 
Setor de Cotação de Preços do Município de Potengi/CE, anexas aos autos. 
Responsavel pela pesquisa Carlos Barreto de Sousa, CPF: 905.984.233-20. Portaria 
05.01.2021-18. 

7. JUSTIFICATIVA 
7.1.Considerando que a Administração Municipal de Potengi vem desenvolvendo 
esforços no sentido de melhorar o atendimento à população de nosso município, 
principalmente na área da Saúde, trata-se de um esforço coletivo e continuo para 
propiciar a população acesso digno e eficaz ao serviços públicos. Tem sido uma 
preocupação dotar nosso município de Infraestrutura básica em nossas unidades 
administrativas para podermos receber de forma adequada aqueles que procuram 
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auxílio dos serviços públicos; 
7.2. Considerando a necessidade de melhoria dos serviços prestados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando deslocamento de profissionais para atendimento 
aqueles que procuram auxílio dos serviços públicos; 
7.3. Considerando a necessidade do fortalecimento técnico operacional e atendimento 
aos projetos desenvolvidos pela secretaria Municipal; 
7.4. Manter a qualidade de serviços de saúde através do fortalecimento da saúde do 
Município é um dos desafios da atual administração de Potengi. A aquisição das 
ambulâncias objeto das propostas dos convênios 053/2022 e 32/2022 celebrados com a 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará é de fundamental importância, haja vista que as 
ambulâncias atualmente em uso já estão apresentando um elevado grau de desgaste, em 
função do uso constante, não apresentando em muitas situações a segurança necessária 
para fazer a transferência de pacientes em estado grave de saúde, para receber 
atendimento especializado em outras cidades, fato este que vem causando preocupação 
a atual administração. 
7.5. A aquisição do veículo de passeio tem como finalidade reduzir as despesas com 
locação de veículos para fazer o transporte de profissionais da saúde, especialmente, 
médicos, dentistas, enfermeiros, etc., que trabalham no Programa Saúde da Família - PSF 
e que atendem diversas comunidades rurais. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços 
ajustados ao menor preço por item, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste 
edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, acréscimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões que acarretem lesão ao direito dos 

MIN 	demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu 
conteúdo. 
a) Nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal; 
b) Descrição do objeto da presente licitação, contendo marcas, em conformidade com as 
especificações contidas no anexo 1 deste edital; 
c) Declaração de que nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro todas 
as despesas incidentes sobre a prestação do serviço, referentes a tributos, encargos 

sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) A razão social, o CNPJ, o endereço completo da licitante, bem como o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber seus 
créditos, além dos meios de comunicações disponíveis, como, por exemplo, telefone e e- 

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 - Centro - Potengi/Ceará 



UNTOS PODEMOS MAIS 
TENG1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ EDIMILSON ROCHA N°135 - CENTRO 

CNPJ: 07.658.917/0001-27 

mail. 
f) Prazo para realização dos serviços, conforme os termos deste edital; 

g) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

h) Detalhamento dos serviços cotados, com a especificação e todas as demais 
informações inerentes a elaboração da proposta; 

i) Os valores unitários (mensais) e totais do lote cotado, bem como o valor global da 
Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional; 

j) Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital); 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7Q e no § 92  do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019; 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível, conforme artigo 48, inciso II da lei n2  8.666/93 e 
também no artigo 42, inciso XI da lei 10520/2002. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos e conforme artigo 48, inciso II da lei 
n2  8.666/93 e também no artigo 42, inciso XI da lei 10520/2002, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

OPIN 	renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
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8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.7. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão. 
8.8. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao 
determinado no edital. 
8.9. A Proposta de Preços inicial deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 

0.1 
técnicas, quantitativos, marca/modelo, nos termos deste instrumento. 
8.10. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão publica, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o Menor preço por item. 
8.11. A proposta devera explicitar nos campos o preçoreferente ao item, incluídos todos 
os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O 
campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da licitante. 
8.12. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos 
dehabilitação por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
8.13. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

8.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso 

/IN 	publico após o encerramento do envio de lances. 
8.15. É vedada à identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
8.16. O envio da proposta inicial acompanhada dos documentos de habilitação 
ocorreráexclusivamente no Sistema, por meiode login de acesso e senha. 

9. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
9.1. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional. 
Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
9.2. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre 
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os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço 
por lote, somatório ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do lote 
implicará na desclassificação da licitante no referido lote. 
9.3. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
9.4. A proposta de preços deve contemplar todos os lotes em sua integralidade. 
9.5. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da Ata de Registro de Preços, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente a Lei N. 10.520/02 e Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade 
observar o preço total. 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação 
correrão à conta das seguinte dotações orçamentários. 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 
Atividade 

Código 
atividade 

Elemento de 
despesa 

Fonte 

07 01 10.122.0037 2.012 4.4.90.52.00 REC. ESTADUAL 
07 02 10.302.0172 2.015 4.4.90.52.00 REC. ESTADUAL 

13. DA ORDEM DE COMPRAS 
13.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: A aquisição dos bens se dará mediante expedição de 
ordem de compras, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da Secretaria Municipal. 
13.2. A ordem de compra emitida conterá os bens a serem adequirido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do pregão no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou no contrato. 
13.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compras, a 
empresa contratada deverá entregar os bens, dentro do prazo e horário determinados 
pela Secretaria Municipal, oportunidade em que receberá o atesto declarando o 
recebimento dos bens. 
13.4. O atesto pelo Município de Potengi/CE não exclui a responsabilidade civil da 
empresa contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos bens contratados. 
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14. DO PRAZO DE ENTREGA: 
14.1.0 objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA no local determinado pela administração. 
14.2. No ato da entrega o servidor responsável pelo recebimento deverá observar se o 
produto é compatível com a descrição do produto solicitado, os produtos somente serão 
aceitos se estiverem plenamente de acordo com as especificações apresentadas. Caso 
sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações, a 
fornecedora deverá substituir o(s) produtos imediatamente; 
14.1.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Potengi/CE. 

15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito por parte do contratante. 
15.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

15.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas 
noedital eseus anexos ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO 
16.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 

M11 

	

	tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 
16.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado de imediato após a entrega dos 
objetos,mediante ordens de compras emitidas, em conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta e os preços devidamente contratados. 
16.3. O pagamento será efetuado através de crédito na conta bancária da CONTRATADA 
ou através de cheque nominal. 
16.4. REAJUSTE: Os valores constantes são irreajustáveis. 
16.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
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fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, po s era, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2  
8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade 
o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

g) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pela Unidade Gestora, contado da sua notificação. 

h) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, rede de 
assistência técnica dentro do período de garantia ou não para execução de 
manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no 
mínimo, em cada uma das capitais dos estados da federação; 

i) Garantia Total: 36 meses, contados da data de recebimento definitivo de cada 
veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual 
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de garantia para manutenções preventiva durante o prazo de vigência; 

j) Revisões periódicas: três primeiras revisões periódicas constantes do Manual do 
Proprietário; 

k) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
Contratante. 

1) Executar o Serviço, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas 
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas 
ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

m) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

n) Assume a contratada a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

I. a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

II. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços (ou 
objetos), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

III. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução dos serviços (ou objetos). As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Indicar data, horário e local em que deverão ser executados os serviços. 
18.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega dos bens desde 
que observadas as normas de segurança. 
18.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 

19. DAS SANÇÕES 
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19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
de Potengi/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Potengi/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço 
no endereço constante do cadastrodo município ou do contrato, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução da entrega dos serviços; 

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado; 

19.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 
ocomplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
19.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
19.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
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processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
19.4.1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Potengi/CE e descredenciamento no Cadastro de Município de Potengi/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

19.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

20. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente 
designado, pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
20.2. O fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

21. PRAZO DE VIGÊNCIA 
21.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
até o término do ano do exercício financeiro em que foi firmado. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destinaçõesem razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
incisos I, II e III do art. 32  da Lei N2. 10.520/02. 

Potengi - Ceará, 12 de julho de 2022. 

Luiza Wlliane Alves Nogueira 
Secretário de Saúde 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ÀComissão de Licitações 
Prefeitura de Potengi/CE 
Att. Sr(a). Pregoeiro (a) 
Ref.: Pregão Eletrônico n2  

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc. ), n2 	inscrita no 
CNPJ/MF sob n2  , neste ato representado por ( nome e dados do representante legal ), 
abaixo assinado, propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

1.Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 
b.CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
c. Endereço completo: 

d.Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicílio): 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: 
f. Banco , agência e n2  da conta corrente: 

2.Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por ( 	) dias, contados da data de sua emissão. (Não 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 
OUTRAS CONDIÇÕES, EM SENDO O CASO. 

3. Formação do Preço: 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
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DA PROPOSTA 

a)Os termos constantes da proposta apresentada são de exclusiva responsabilidade da 
Licitante, não lhe assistindo o direito a qualquer modificação da mesma ou 
substituição de envelopes, após sua entrega. 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO III - MODELO A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente 
parafinsdeprovaemprocessolicitatório,juntoaPrefeituraMunicipalde Potengi/CE, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze)anos. 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente 
parafinsdeprovaemprocessolicitatório,juntoaPrefeituraMunicipaldePotengi/CE, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seusanexos; 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da 

obrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores,nostermosdoart.32,§22,daLei 
n2  8.666/93. 
d) que concorda e sujeita-se com as condições e teor estabelecidos no edital; 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

reiN 	junho de 1993, conforme 
e) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente. 	, 	de 	de 	 
f) que até a presente data não foi declarada inidônea; 
g) que nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro todas as despesas 
incidentes sobre a prestação do serviço, referentes a tributos, encargos sociais 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a 
margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	 20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Ne 	  
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 	  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE POTENGI, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA 	  E A 
EMPRESA 	 PARA 
PRESTAÇÃO 	DO 	SERVIÇOS 
DE 	  

O MUNICÍPIO DE POTENGI/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N. 	  com sede na Rua 	 , n° 	  
Bairro 	 , CEP 	, através da Secretaria Municipal de_ 	neste ato 
representado pelo respectivo, Sr._, Secretário(a) Municipal de, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, pessoa jurídica de direito privado, sediada 
à, inscrita no CNPJ Ne., por seu representante legal, Sr., CPF N2., doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne 00.000/2021 - 

PE SRP, em conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos 
da Lei N. 10.520/02. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
moN 	2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS E 

01(UM) VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, CONFORME ESTABELECIDO NOS 

CONVÊNIOS 032/2022 E 53/2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE POTENGI/CE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Contrato, independentemente de sua 
transcrição, o Edital de Licitação e a Proposta da CONTRATADA, datada de .....j_/__,  
seus Anexos e demais elementos constantes do referido processo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil - Lei n2  
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e o Código de Defesa do Consumidor - Lei n2  8.078, d 
11 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante 
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medição, tendo o seu valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxx), conforme planilha abaixo, mediante demanda efetivamente 
comprovada/fornecida/executada. 

2.2 Tem ciência a CONTRATADA que os pagamentos referente a cada Ordem de Serviço, 
corresponderão ao que for solicitado pela área demandante e efetivamente 
executado, após o controle, conferência e atesto da gestão contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou 
indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão 

ON 	considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao 
Município de Potengi. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando, durante a execução do 
Contrato, ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12  do art. 57 da Lei n'2  
8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de 
eventos futuros e incertos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até o término do ano 
do exercício financeiro em que foi firmado. 
4.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-a na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993 8.2. O prazo de aquisição do objeto deste 
contrato e de 6 (seis) meses, contado a partir do recebimento da Ordem de compra. 
4.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria de : 	 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 
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10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
6.2.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6.2.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2  
8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

6.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade 
o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

6.2.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

6.2.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

6.2.7 Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pela Unidade Gestora, contado da sua notificação. 

6.2.8 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, rede de 
assistência técnica dentro do período de garantia ou não para execução de 
manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no 
mínimo, em cada uma das capitais dos estados da federação; 

6.2.9 Garantia Total: 36 meses, contados da data de recebimento definitivo de cada 
veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual 
de garantia para manutenções preventiva durante o prazo de vigência; 

6.2.10 Revisões periódicas: três primeiras revisões periódicas constantes do Manual do 
Proprietário; 

6.2.11 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização d 
Contratante. 

6.2.12 Executar o Serviço, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas 
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especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas 
ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

6.2.13 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

6.2.14 Assume a contratada a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

I. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

II. Rresponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 
(ou objetos), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

III. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução dos serviços (ou objetos). As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Solicitar a execução do objeto a contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

6.3.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações. 

6.3.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atendera ou 
justificara de imediato. 

6.3.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
6.3.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condições estabelecidas 
nestecontrato. 
6.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N2. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da 
CONTRATADA devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem 
o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 

MIN 	obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N. 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
de Potengi/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Potengi/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 

a)Recusar em celebrar Ata de Registro de Preços quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida; 
c)Não manter a proposta de preços; 
d) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
e)Comportar-se de modo inidôneo. 

8.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de 
registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens. 

8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
8.1.4. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, s 
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prejuízo das demais sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N2. 10.520/02, as seguintes penas: 
a)Advertência; 
b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
c)0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
d)Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
e)Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.2. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
8.2.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato; 
8.2.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
8.2.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.2.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.2.6. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Potengi/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Potengi/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.3. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
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pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N2. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr(a). 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
11.1. O objeto contratual devera ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 
11.2. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em ate 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir do recebimento do fornecedor da(s) Ordem (ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, de 
segunda a domingo. 

11.3. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 
11.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

011% 	justificados ate 12 (doze) horas úteis antes do termino do prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
11.5. Quanto ao recebimento: 
11.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

11.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apos a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a conseqüente aceitação das Notas Fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
11.5.3. Caso o objeto licitado não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor a aplicação das penalidades previstas no 
termo do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. ACONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação 
e à proposta licitatória. 
12.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 
8.666/93. 
12.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
12.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
12.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 
12.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
12.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor (a) 
especialmente designado(a) pela as Unidade Gestora do Município, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE 
CONTRATO. 

12.10. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1.0 foro da Comarca de Potengi/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

«<DATA››.› 
MUNICÍPIO DE POTENGI/CE 
CNPJ N2. 

SECRETARIA 	 
«GESTOR» 
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CONTRATANTE 

«<RAZÃO SOCIAL>>> 

<<<CNPJ N2.>>> 

«<REPRESENTANTE>>> 

«<CPF N2.>>> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
NOME:  
CPF N2. 

NOME:  
CPF NQ. 
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